
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

FACULDADE DE LETRAS

SELEÇÃO DE BOLSISTA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA

Projeto de Pesquisa: Variação e mudança na antroponímia

Subprojeto: Estudos sobre os nomes de pessoa no Brasil: passado, presente e futuro

Prof.: Eduardo Amaral

1. DAS ATIVIDADES DO BOLSISTA

a) Ler a bibliografia selecionada referente aos estudos sobre nomes próprios de pessoa (Aguiar;

Castro; Dias, 2018; Amaral, 2019; Amaral; Seide, 2020; Carvalhinhos, 2007; Guérios, 1981; etc.).

b) Elaborar um banco de dados sobre estudos antroponomásticos.

d) Analisar a produção pretérita e atual sobre antroponímia no Brasil.

e) Contribuir com as atividades do Observatório Onomástico (O-onoma).

f) Colaborar na organização das IV Jornadas Antroponomásticas.

g) Auxiliar na organização de dados antroponomásticos sobre crenças e atitudes sociolinguísticas.

2. DO PERÍODO DE ATIVIDADES E DA BOLSA

2.1. A previsão de início das atividades é 01/10/2022 e o término será em 30/09/2023.

2.2. O valor da bolsa é de R$ 500,00 (quinhentos reais).

2.3. A bolsa tem caráter temporário e não gera vínculo empregatício.

3. DOS REQUISITOS E COMPROMISSOS DO(A) BOLSISTA (de acordo com o Edital PRPq – 5/2022)

3.1. Estar regularmente matriculado na UFMG durante a vigência da bolsa.

3.2. Possuir cadastro ativo no Sistema de Fomento da PRPq.

3.3. Ter cursado, no mínimo, o segundo período e ser domiciliado(a) no Estado de Minas Gerais.

3.4. Manter e comprovar desempenho acadêmico satisfatório.

3.5. Não possuir vínculo de trabalho.

3.6. Não acumular a percepção da bolsa com qualquer outra modalidade de auxílio ou bolsa.

3.7. Cumprir vinte horas semanais de atividades de acordo com o horário definido com o(a)

orientador(a).

3.8. Ter Currículo Lattes devidamente preenchido e atualizado na Plataforma do CNPq e na

Plataforma Everest.

3.9. Ler e concordar com as Normas e Procedimentos Gerais para Programas de Iniciação Científica

da PRPq.

3.10. Apresentar, obrigatoriamente, o trabalho desenvolvido e comparecer às atividades da

Semana de Iniciação Científica, promovida anualmente pela UFMG, conforme as normas

estabelecidas pela PRPq e divulgadas pelo NAPq da Unidade ou órgão equivalente do(a)

orientador(a).

3.10.1. Em caso de ausência ou impossibilidade de participação do(a) bolsista na Semana,

encaminhar justificativa por escrito para análise do(a) orientador(a). A não apresentação do

trabalho tornará o(a) bolsista inadimplente com a PRPq.
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3.11. Fazer referência a sua condição de bolsista de Iniciação Científica da FAPEMIG/PRPq/UFMG

nas publicações e nos trabalhos apresentados em eventos científicos, os quais devem conter

explicitamente, e em português, o nome da Universidade Federal de Minas Gerais e da FAPEMIG

nos agradecimentos.

3.12. Comparecer aos demais eventos relacionados à Iniciação Científica na UFMG. O não

comparecimento aos eventos poderá acarretar no cancelamento da bolsa.

3.13. Produzir um Vídeo Pitch sobre os resultados da pesquisa a ser anexado ao Relatório Final de

Atividades de Iniciação Científica, disponível no Sistema de Fomento da PRPq, conforme

orientações disponíveis no site da PRPQ.

3.14. Preencher a parte referente à(ao) bolsista do Relatório Final de Atividades de Iniciação

Científica, disponível no Sistema de Fomento da PRPq, no período de até 30 dias após o término de

vigência da bolsa.

3.15. Preencher a cada 6 meses no Sistema de Fomento a parte referente à(ao) bolsista do

Relatório de Acompanhamento de Atividades e Acadêmico, conforme as fases previstas no Plano

de Trabalho.

3.16. O descumprimento dos requerimentos de participação na Semana de Iniciação Científica e de

preenchimento dos relatórios implicará o impedimento de participação em Editais da PRPq.

4. DO PROCESSO DE SELEÇÃO

4.1. O processo de seleção consistirá de duas etapas: análise de histórico e entrevista on-line.

4.2. Os candidatos interessados deverão preencher, até 8 de julho de 2022 (sexta-feira), o

formulário disponível em: https://forms.gle/fscJzaTEzUPWSm4T8, no qual deverão fazer o upload

de: a) cópia do histórico da graduação; b) cópia de identidade e CPF.

4.3. Após a análise dos documentos enviados, será realizada uma entrevista on-line no dia 11 de

julho de 2022 (segunda-feira), a partir de 14:30, por meio da plataforma Zoom, em link a ser

enviado por e-mail aos candidatos previamente selecionados.

4.4. Serão valorizados os candidatos que possuam boa redação acadêmica em língua portuguesa,

conhecimento de programas de edição de texto, de planilhas eletrônicas, de plataformas de

transmissão de videoconferências, além de habilidade de leitura em língua estrangeira (espanhol

e/ou inglês).

5. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

5.1. Informações completas sobre o processo de seleção estarão disponíveis no site

http://www.letras.ufmg.br/profs/eduardo/

5.2. Para a participação na entrevista, recomenda-se a visita prévia ao site do Observatório

Onomástico (O-onoma): www.letras.ufmg.br/o-onoma.

Belo Horizonte, 30 de junho de 2022.
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